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ATI'tORIZA(]ÃO PARA REALIZAÇÃO LICI'I'AÇÂO

O Secretário Municipal de Planejemento, Administreção e Finanços, Sr.
Fhvio José Pedilha de Almeida (Ordenador de Despesas) e Secretaria Munieipal de Obras,

Urbanismo, Cidade, Transporte e Trânsito, no uso das atribuições e atraves da Lei n".86óó/93

de junho de 1993 e alterações posteriores, e por meio desta,

CONSIDERANDO que o Processo n" 0652021, devidamente motivado e

justiÍicado, composto por Projeto Básico e Anexos;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de

conduzir o procedimento licitatório,
CONSIDERANDO que o valor estimado paÍa contratação e o principal fator

para escolha da modalidade de licitação, exceto quando se trata de Pregão, que não estii

limitado a valores;

CONSIDERANDO que a Lei 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), de 2l de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica

sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determinâ a Constituição

Federal, art. 37, inciso X)C;
CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permiür que a

Administração escolha para contratação aqueles que reúnam as condições necessárias para o

atendimento do interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade

técnica e econômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e ao valor do objeto;
CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, de maneira a asseguÍar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar

o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes;

CONSIDERÂNDO que, a contratação em apÍeço, contribuini para a

consecução das atividades desempeúadas pelos Servidores Municipais para a continuidade dos

seus serviços.

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública,
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RESOI,VE:

AUTORIZAR o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências, necessárias à

realização de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA para seleçâo de melhor proposta
para Registro de Preço para Contratação de Empresa para Atender as Necessidades de
Serviços Continuados de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva, Incluindo Reparos,
Sob Demanda no Município de Santa Luzia do Paruá/lllA, Para atender a necessidade do
Município de Santa Luzia do Paruá - MA, Isto posto, observados os termos da Lei no.

8.666193 e demais diplomas legais aplicáveis ao caso, seja encaminhâdo o presente feito ao
Setor de Licitações para designação e confecção do edital e realizaçâo do processo de licitatóno
cabível e fases posteriores, tudo conforme o disposto Lei 8.ó66193 e alterações posteriores.

Santa Luzia do PanuVMA, 24 de julho de 2021

c/<t%rr*u-Flav José Padilha de Almeida
Municipal de Planejamento,Sec 0

Administração e Finanças
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